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Estado do Maranhão
GovERNo MuNtctpAL DE sANTo lurôHlo Dos LopES

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

CoNTRATO No 20250317

TERMo DE coNTRATo DE AeursrÇÃo DE BENS No
20250317 , QUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Santo Antônio dos Lopes, POR INTERMÉotO oO 1n1
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTo ANTÔNIo DoS LoPES E
A EMPRESA ZAV DISTRIBUIDORA.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, através
do(a) PREFETTURA MUNtCtPAL DE SANTO nNrÔNtO DOS LOPES, CNPIMF, N" 06.í72.720IOOO1-10,
denomina_do daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) LUANA TRABULSI
NAPOLEAO MENDONÇA CASTRO, Sec.Mun.de Planej. e Administraçáo, e do outro lado ZAV
DISTRIBUIDORA, CNPJ/CPF CNPJ 35.162.049/000í-25, com sede na AV MARIO ANDREZA,
AMSTERDÁ/SL.'I1IOLHO DAGUA, OLHO D'AGUA, São Luís-MA, de agora em diante denominada
CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a) S(a).MARlA ALBANIRA PEREIRA REGO VAZ, portador
do(a) CPF 254.529.403-91, têm justo e contratado o seguinte:

CúSU1Á PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRÂTUAL

í.í. o objeto do presente instrumento é a FoRMAÇÃo DE REGISTRo DE PREÇOS TENDO POR
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, DESTINADOS A ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
PLANEJAMENTO E ADMTNTSTRAÇÃO NO MUN|CIP|O DE SANTO ANTÔNrO DOS LO PES-MA. , nas
condiçôes estabelecidas neste Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados:
ITEM DÉSCRIÇÀO/ESPECIFICÀÇÔES L'N I LÀDE

01025-1 Báldê - MaLêriàl: PIásLico Mâtêriâ1 ÀIÇà: Àr.ne
lvànrzadô capa.rdàCe I L0
BaIdê MareriãI: Plástrco Matêrial À1Çã: Àram€
càlvanizadô | câpàcidàdê: 10
i, côr:
carâcLêrisLi.ás Àdiôiônáis: RêfôrÇô FDndo E Bô!dâ

EXCILTSM)
Reslstente E antiestático i
Àp1icaÇão: TratanenEo De Pisos, Erãsco.le ?50 ml

EXCLLTSTVÀ)
010254 cêrâ - Trpô: r,iqDida câràcterisLi.ás FFÀscô

Àdi.ionàis: ÀutôbriLhô,
cerà - Tipô: ,,iquiCà I a.r:
Àdrcaonais: ÀDLobrrlho,

Dê Prsos- Frasco de r50 hI

ExcLUsrvÀ)
0i0255 cêstô ,,iaó !,âLê.iá1: P1ásLicô, cápácidâdê: 15 r, cà JNIDÀDE

racLerisLicês Àdicionais :
Cesro Lixo Material: PlásLico , capàcidádê: 15 L,
CârácLêristicâs Àdiciô.ais :
Pedat E TâmPa , cór:
Blanca , lôrnàtô: Rêdônd. (COTA ExcrusI'JÀ)

4,934r3,00
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

0r0257

0102 60

0t0262

ala266

Matêrrâ1. PIás!iôo cáFâ.idàdê | l0 L UNIDÀDE
ca!acLeristicas Àdrcronais :

CesEo Lixo - MaEerrâl: PlásLic! Càpôcrdàdéi l0 L I

Caracleristicas Àdi.ionars :
Pedal E T pa (COTÀ

Dêsênrrpldôr P!" tare!ia1: Borrá.hâ FLêxivê1 côr UNIDÀDÊ
: Prêtã úàtêrrà1 Cábo:
Dês€nEup1do. P1à - Mâtê!ia1: Bôrr..hã FIêxivêI Côr:
Preta uateriâl câbc:

cômprlFênro cabor 20 cM Trpô: sànfônadô

Dêsênrupidôr vàso sànirárro MôteriaL: Eô.râchà FLê uNIoÀDE
Prêtá Àlturà:

D€senEupidor vaso SaniLá.io - rráteriàl: Borràcha
FtêxivêI côÍ: Pretà Àltura: IC
cM Dránêtrô: l6
CM Matêrral Cabô: Made!ra aôúprimênLô càbô: 50

Dêsodo!ante / ÀromaEr2anEe De Àhbienre - Ttpô: Àeros FriÀsco

DesodoranEe / ÀronaEr2ánrê Dê ÀrbrenLe - Tipor Àerôsô1
Àronà: variâdô I

Caractêrlsticàs Àdiôionais: spray,
Erâscô 360 hl (coTÀ EXCLUSIVA)
Dêsôdó!izàdôr sânitário - conposiçàô: ParádicIôrô Bê UNIDÀDE
nzênô i Pêso Liquldo:
DesodorrzadorSaniEarro cômpôsrçào: Paradiclôrô
Ben2ênÕ I Pêso Liquidô:
40 À 50 G !Àspêctô EÍslcô:

aàrà.têrlstrcas Àdiciônàis:

Pára vásô sanitáriô (coTÀ ExCj-oSIvÀ)
Espônjâ l,impeza - Mâterialr Espuma / Eibrâ
: Retanqulár Àpltcaçâo:
Esponja l,j.mpeza - MaEerial: Eepumá / Fibta EotmaEo:
Retanqular ÀplicaÇáô:

cârà.têristi.as Àdicronais: DupIà

INSETICTDÀ ÀERoS0! inod.rc, à bâs FRÀsCo

INSTTICIDÀ ÀEROSOL inodo!ô, à bàse

moscês, mosquiLos e báratas, frascô 300
m1. (CoTÀ ExCl,USIvÀ)
Í,inpá Àtumlniô prôfissional Iiqurd. forremenaê ácidó Fld\sco
pri.ctpio âtivo linear aIq!

l,iripà alumi.ro profissronal liqúido fórtêmêntê

princiFio atlwo lrncar alquiI- àril sutfonàto
prorrssional Iiqurdo rorLehe^Ee àcidô

rinea. arquil árr1 sú1fcnàLô oE soDlo SEQUESTRÀSTE

ÀNT1 REDEPOSITANTE ÀOITIVOS ÀCIDOS HIDRO'TOPOS E

;) COü DÀTÀ DE VÀIIDÀDE EMBÀLÀDO EM
rRÀsco PtÁsrrco coü 5cc

ML (COTÀ EXCLUSTVÀ)
DoMÉsTIco LlCUIOO. ÀCOND!CIONÀO. E FRÀSCÔ

M EMBÀTÃGENS P!ÀSTICÀ
rlMPÀDOR MlJL'TIUSO
DOMESTICO I-IOUIDO, ÀCONDTCIONÀM EM
EI.,BÀI,ÀCEM PLÀSTICÀ DE
sCOMI, COMPOSTÔ DE
COMPOSICÀO À],Q]J I L BEN2ENO, STILEONÀO
DE SOD10, ÀLCOO!
ETOXILÀDO, COÀDJLIVÀNTES, SEOUESTRÀNTE,

EMBÀIÀGEM CONTENDO

DO 
'ÀBRICÀNTE, 

PRINCIPIO ÀT1VO, MODO
DE

SUÀS CONDICOÊS OEVÊFÀO

ÀCORDO COM À REGTSTRO NO I{INISTERIO DÀ SÀUDE

l,rhpa vrdro Àspectô Fislcô. Lrquido, Composiçào: ÀIq ERÀsco

Lihpâ-vidró Àspéctô Flslcc: lrqurdÕ. ConposrÇâo: Àlquil

ÁqLé. roo, oo
iUs.cÀ vÔvrls ErrBÀLÀCFrl DF )0oML l_O'rÀ Fx_rus)vÀ
IUSTFÀ MÓVEIs EdBÀLÀGEM
DE 5OOI,II (COTÀ EXCLUSIVA)
Pá coletôrà !ixo MaLerial coLeLor: P1ásrico , Mât€ri UNIDÀDE
à1 cabo: Madeirá ,
Pá cô1eLôrâ Lixô uar€rial Côlêrô!: P1Ástic. , MaEeri.l

comprinenLo càbo: 100 cM. cômpÍihêntô:
25 cM, rárgurâ: 24 cM, ÀlEu!ár â cM.

r,impezá (coTÀ ExcLUsrvÀ)

25, A0

5,00

10,00

25.04

50,c0

3A,490

9,550

1,5r0

0,6e0

32.O5

39,10

2.34',1,54

15.J,00

21 4, 0O

23t.AA
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

Prêíêitura Municipal de Santo AntônÍo dos Lopes

ala269

010271

414212

010 2 75

a1a2'16

010232

010234

01028 6

Palha Acc MatêiIâ1: Àcô carbô.ô, Àbrâsividadê: Média PACOTE

PaIha ÀÇo Materialr ÀÇo Carbono, Àbrasividâdê: Mé.lia,

limpezâ !m Gêra1. 3 UNIDÀDES

Pan. Limpeza Materaal: Àrqodào cru / cômF!imenLô: 35 UNIDÀDE

Pano I-lmpêzâ tatêriât: ÀIqôdão cru , conprimenró: 3s

60 cu, Caracaeriscacas Àdic!o.ais: chão,
Tlpô: sâcô (coTÀ Ei{cLUsrvÀ)
Pano Prâto i4ãtêria1: Àrgodao Àtoalhado, con!rinerLó: uNrDÀDE
45 X ?oCM (COTÀ

Pâró Piàtô Mâterialr Àlgodao Àtoalhàdo, conprinêntô: 45

Pàpê1 Higiênicó MaLeriaI: Cêlulose virgen/ Conprrmen PÀcoTE

Pàpe1 Higiênicô Màtêriâ1: CêIulôsê Virgêm, cômprimento:
30M,
Larq!ta: 1oCM, Tipo: Picotado, 0uà.a1dadê Eolnàs.
DupIa, cor:
côh 4 unidâdês (COTÀ

Rôdô - Materiá1 càlrô: Màdeiià Plastificadâ r4atêria UNTDADE
1 SuporLê: Polipropilenô I

Rodo Material Cabor Madeira PlasEiricada Material
sxpôrtê: Polipropifeno
côhprimêltô suporte: 40 cM
ouântidadê Bôrrachás: 2 uN I

Àdiciônâis: câbô P1ãstificãdô
serrilhâ Nà Bãse (coTÀ ExclusrvÀ)
Rodo Matêriãt cãbor Mãdeira É1àsEaficada
r Suporte: Madêira
Rodo - Material cabo: Mãdeira Plastifi.âda Matêria1
supôrtê: Mádêirâ
Cômprimênto sú!ôrtê: 60 cM I Côrl
suportê E càbô Natural I OuànEidade

Caractêrísticâs Adiciônâis: catrô ÀprôxinàdanênEê 1,20

sabão Earra - conposiÇão Básicar sabão Gllcerinado I FÀcoTE

sabão Eôlra conposiçáo Básica: sabão Glicerina<lo

caracteristicàs Àdicionais:
Quà1idace, Embãlaqêm com 5 unidades (corÀ
EXCLUSIVÀ)
SaboneEe Liqurdo Àspectc Eisico: Liquidô Vjscôsô c lFÀsco
remoso lodor: côco
sâbônêtê Liquido - ÀspêcLô Fisico: liquado Vas.oso
Cremoso Odor: Côco
Àcidez: Ph Neut.ô PH 1

ÀplicaÇãor Residenciâr. rrasco dê 1 I- (CoTÀ Excl,osIvÀ)
SÀBONETE Ei4
SÀEONÊTÊ EM BÀRRÀ BÀCTEÀICIDÀ, BÀRÁÀ DE NO ilINlMO

GRÀMÀS. E]IÀGÀXCIA SUAVE, INDIVIDI]ÀI

O. PROCNDENCIÀ E PFÀZO

UNIDÀDE (COTÀ EXCLUSIVÀ)
vássôDrâ - Mâtêriâf cêrdâs: Pâ1hã Mâteriat cêpar M !NrDÀDE
âdêi!â IcompEimentô

Cêrdas: !â1há | Mâtê.iál cêpâi
Madeirá comprimento
cepa: 15 CM Cârà.têristicas
Àdi.ionais. con cabo Madêírã De 2 M I

rs cM (corÀ ExclusrvÀ)
vássôura - Matêriàt cêrdas: Pêtô SintéE1co I Matêlia UNIDADE
t cepà: Pô1ipro!i1êho

Cerdas: Pê10 Si.Eétic. !4atêtiá1
Cepà | PoliproFilêno
Comlr1nênEo Cêpâ: 40 CM
Caracteristicas Àdicionêis: Cabo

Diãmêtrô Cepar 25 I{,1 (CoTÀ

vàssôDra - Mátêriâl cêrdâs: Piâcávâ Matêriál cabo: UNIDÀDE
Màde1rà I MaEeliàt Cêpà:

Vàssoura MaEerial celdas: PiàÇávà Màterial càbo:
Mãdeirâ Máterial cepá:
Mãdêirá | cômpramê.1ô cêpá:
40 CM ConprinenEo Cerdas: MinimÕ
I

câràcteristicãs Àdicionàis: com cabô Rosqueàdo
Tipo: Gàri (COTÀ

Bâtdê - Mâtêrià1: Pfásticô | Tâhànhô: Gràndê 1 l4ater UNIDÀDE

Bà]de MaEêErà1' P1ásLicô lanành.: Gra.dê Matêria1

Gàlvanizâdo càpácidâdê: 15 I- Cor:
NeLural CaracEerísticas Àdicao.ais: Nã.

2A0t0a

150,00

r5,00

25,04

100,00

1,170

4,530

Lt,23A

72,O44

:42,00

1.312,00

1,320,00

276,5a

163,45

Fl§-
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTôNIO DOS LOPES

Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes

0102 3 3 S- o Plácrr'. L ,o Càpê.,dà,e: l0 L Lo!: Pr-1" pa',r!

Sâcô Ptásticô Liio - capâcidâde: 30 l, I Cor: Preaa
Àprêsêntâção: Peça única I

Làrquiâ: 59 cM Àlrura: 62
100 unidâdês (coTÀ EXCIUSIvÀ)

24, aa0

16. ?12,01

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Propostra do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSUI.A SEGUNOA - DO VALOR DO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato e de R$ 16.732,01 (dezesseis mil, setecenlos e trinta e dois reais e um
centavo).

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, enc:rrgos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

cúusulA TERGETRA - DA FUNoAMENTAçÁo LEGAL

3.í. Este contrato originase no processo de no 09.2025 PE, na modalidade PREGÃO e fundamentia-se na
Lei no 14.133/202'l, de 10 de abril de 202í, e suas alterações.

GúUSULA QUARTA. DA ExEcUçÃo Do coNTRATo

4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no pra zo de 3 (três) dias úteis, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especiflcaçôes constantes neste Termo de Referência e na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamentê justificada e desde que o motivo
apresentado seja aceito pela Adminishação.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias
úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no ptazo de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante

o
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Estado do Maranhão
GovERNo MUNICIPAL DE sANTo IurÔrulo Dos LoPEs

PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

termo detalhado.

ParágraÍo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior rÉo ser procedida
dentro do prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia
do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CúUSULA QUINTA. DA VIGÊNcn E DA EFrcÁclA

5.í. Este Contrato terá validade e eficácia legal iniciando-se imediatamente após a publicação do seu
extrato e extendendo-se até 31 de Dezembro de 2025.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência
máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a
extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conÍorme artigo í 07 da Lei no 14.13312021 .

CúUSULA SEXTA - OOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.í. São obrigaçoes da CONTRATANTE

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRA TADA, de acordo com o
mntrato e seus anexos;

l! - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

lll - NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veriÍicadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao forne cimento do objeto, no
prazo, Íorma e condições estabelecidos no presente ConÍato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicita@es e reclamações relacionadas à

BE._
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

PreÍeitura Municipal dô Santo Antônio dos Lopes

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cúUsUIá SÉTIMA. Dos ENCARGoS DA CoNTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

l! - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior @n. 137 , ll, Lei 14.13312021 ) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles
solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quâis se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará âutorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o ulor correspondente aos danos
sofridos;

Vl - Quando náo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
- SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaÉo do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

o
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNP DOS LOPES

Preíeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contÍatual.

lX - Paralisar, por determinação do Contralanle, qualquer atividade que não esteja sendo execulada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade ccn as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociá ou para aprendiz, bem como as
reseryas de cargos previstas na legislação (art. ,l16);

Xll - Comprovar a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, m prazo Íixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referilas vagas (art. 1 16, parágrafo
único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

XIV - Arcar mm o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamen to dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores Íuturos e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfáório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
'124,11,d, da Lei no 14.133,de2021.

XV - Cumprir, além dos postulâdos legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

7.2. É vedado à CONTRATADA:

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a
vigência deste Contrato;

Il - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato.

CúUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO
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8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.13312021 , an. 1 17, caput).

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as oconêrrias relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei no 14.133/2021,an.117, §ío).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
no 14.1331202'1, art. 1'17, §20).

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramenb jurídico e de controle interno
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para
prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA NONA. DA DESPESA

9.í. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária
Exercício 2025 Atividade 0301.041220037.2.006 Mant. e Func. da Sec. de Planejamento e Administração,
Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo.

CúUSULA OÉCMA - DO PAGAMENTO

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contÍatante deverá comuricar a empresa para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

í0.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao Íornecedor
no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

o
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Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, os produtos fomecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em
desacordo com as especiÍicaçóes apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstân cia que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nessa
hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acanetando qualquer ônus para o contratante;

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÉo da regularidade
Íiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei
no 14.13312021.

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Ad minisÍação deverá realizar
consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitaçãq no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notiÍicação, por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

í0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.íí. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realiza dos normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

í0.í2. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

í0.í3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123,
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar.
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cúusulA DÉcrMA PRTMETRA - DAS ALTERAçôES Do coNTRATo

11.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.'133, de 2021.

1'1.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se Íizerem necessários, até o limite de 25ok (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í1.3. As alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.13312021 náo
poderão transfigurar o objeto da contratação.

CúUSUIá DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

12.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 07 de Fevereiro de 2025

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - lndice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade

'12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
eÍeitos financeiros do último reajuste.

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice deÍinitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa ma is ser utilizado, será adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsáo legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

cúusuLA DÉctMA TERGE|RA . DAs TNFRAçôES E sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs

13.í. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que:

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
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funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

!X - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a ÍrusÍar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de ío de agosto de 2013.

í3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial d o contrato, sempre que
não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratiar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll, lll, lV, V,
Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justifica r a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas inÍrações
administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, qLe justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV - Multa:

a) Moratória de í% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limitê de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
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inexecução total do objeto;

í3.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7").

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intima@o (art. ,l57).

ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

í3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de I icitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):

| - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de progrâma de integridade, conÍorme normas e orientações
dos órgãos de controle.

'13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em outras leis de
licitações e contralos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos sêus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o mntraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)
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13.9. O CONTRATANTE deveÉ, no pÍazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Câdastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161).

13.í 0. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cúusulÁ DÉCMA oUARTA - DA ExTlNçÃo CoNTRATUAL

í4.í. O conkato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 'to de abril de 2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

í4.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já eÍetuados e ainda devidos:
c) lndenizações e multas.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DOS CASOS OMISSOS

í5.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela conciliação,
conforme art.92, §1o da Lei no 14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES. MA, 26 dE SCIEMbTO dE2025
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SEC. MUN. PLANEJAMENTO E ADMINISTRA

lnx
ÇÃo

cNPJ(MF) 06.172.720t0001 -10
CONTRATANTE

ZAV DISTRIBUIDORA E Asinàdo dê íomâ drsrtárpo,zÁv

SERVICOS
DISTRIBU IDORA E SEFVICOS

LÍ04351620490(rc125

LTDA:35'162049000125 Dados:2025.0e.2e1350.r3{3'00'

ZAV DISTRIBUIDORA
cNPJ 35.162.049/0001 -25

CONTRATADO(A)
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